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PROJETO DE LEI Nº 89/2025 

 

Dispõe sobre alteração da Lei 

nº 1.554 de 21 de agosto de 

1995. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º Fica alterado o nome da associação declarada de utilidade pública 

pela Lei 1.554 de 21 de agosto de 1995, de “Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais de Pindaíba do Meio” para “Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais de Francisca Ferreira”. 

Art. 2º- O artigo 1º da Lei 1.554 de 21 de agosto de 1995 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a “Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais de Francisca Ferreira”, regularmente instituída e registrada no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de São 

Francisco – MG e no CNPJ: 00.730.252/0001-76. 

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 São Francisco, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 90/2025 

 

Dispõe sobre alteração da Lei 

Municipal nº 1.965, de 21 de 

fevereiro de 2001. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica alterado o nome da associação declarada de utilidade pública 

pela Lei Municipal nº 1.965, de 21 de fevereiro de 2001, de “Associação 

Comunitária da Ilha Cearense”, para “Associação de Desenvolvimento 

Econômico da Área da Sudene”. 

Art. 2º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.965, de 21 de fevereiro de 2001 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1º. Fica declarada de utilidade pública a “Associação de 

Desenvolvimento Econômico da Área da Sudene”, regularmente instituída e 

registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

de São Francisco – MG e no CNPJ: 04.091.595/0001-99.” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 São Francisco, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 93/2025 

 

Altera a Lei Municipal nº 3684, de 

17 de outubro de 2025, que 

autoriza o Executivo Municipal a 

doar bem imóvel à Empresa JM 

Automecânica e Transportes 

LTDA, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3684, de 17 de outubro de 2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar imóvel à Empresa JM 

AUTOMECÂNICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 47.194. 601/0001-46, sendo 

uma área de terreno urbano localizada na Extensão do Bairro João Aguiar, 

perfazendo uma área de 3.018,00 m² (três mil e dezoito metros quadrados) no 

Distrito sede deste Município, sob livro 2- RG Matrícula nº 5626 fls 108v Lº 2/JRg 

em 14.05.86 no Cartório de Registro de Imóveis de São Francisco/MG” 

Parágrafo Único: Permanecem inalteradas as demais disposições do art. 1º da 

Lei Municipal nº 3684, de 17 de outubro de 2025. 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 3684, 

de 17 de outubro de 2025. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Francisco, 24 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 

DANIEL FONSECA 
ROCHA:05746605
697

Assinado de forma 
digital por DANIEL 
FONSECA 
ROCHA:05746605697
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PROJETO DE LEI Nº 94/2025 

 

Altera a Lei Municipal nº 3683, de 

17 de outubro de 2025, que 

autoriza o Executivo Municipal a 

doar bem imóvel à Empresa 

Gildinei Saraiva da Silva LTDA, e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3683, de 17 de outubro de 2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar imóvel à Empresa 

GILDINEI SARAIVA DA SILVA LTDA, CNPJ: 10.887. 615/0001-35, sendo uma 

área de terreno urbano localizada na Extensão do Bairro João Aguiar, 

perfazendo uma área de 2.012,00 m² (dois mil e doze metros quadrados) no 

Distrito sede deste Município, sob livro 2- RG Matrícula nº 5626 fls 108v  Lº 2/JRg 

em 14.05.86 no Cartório de Registro de Imóveis de São Francisco/MG” 

Parágrafo Único: Permanecem inalteradas as demais disposições do art. 1º da 

Lei Municipal nº 3683, de 17 de outubro de 2025. 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 3683, 

de 17 de outubro de 2025. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Francisco, 24 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 

DANIEL FONSECA 
ROCHA:05746605
697

Assinado de forma 
digital por DANIEL 
FONSECA 
ROCHA:05746605697












